
V.fií / SiosVsg sep I

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

>íí]vn!i.\iiN!v\Tn >rod

oYF'?n3".ín w,'"i oq\'ao'í-! ■

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEíRO DE ITAPEMIRIM^ /
r  ̂.Pf^OVADO,EM 1* discussão-

■ POR,' UM AMill i D A D ií
Sala das Sessõ^si^ T/EXERCÍCIO DE 198..á

ASSUNTO:
J

Rtibl

j. 0 -̂ HI ijs . „âQ_/'8ê ■
LU i.ii i 'rt:siilciile'.

INICIATIVA;

,  ■ Çodér cative :.ÃxnÍGÍepl

HISTÓRICO: c

,  ._ü-^xtoc-lsanâo. A laoiicipio áo Caclioeirc -lispoM
, rin a ̂porciiitar' iiia terreno ic 'saa: propriedaclej na""
localidade do "Jacutinpa", Di£tritô de il-
vja, liramcio 2o piorrorj do irorite- rcr 2C aso-tr^Gc. -

'  fan^os, nua te-tal 'do .^Co rvtron i.uaaradeã/por
de 'apaian-.rncto^apeci linear e 'piiadrada» ce'

■propiedadc de PííZHí p p/n ipifLiâ 'rsi^ ,
lü liilOiSií

AUTUA CÃ O ' '
•  V • - . > ^ _

.'A,os- ênze do mês
•  \ - '

mil■ novecentos e oitenta e/ sois ^ . '
supra-citádo è^ais documentos que s^^eqjjei^a^ ./...c 19 /.;..

Período da Presidência: 19.8^,..:: a 198i^
Presidente: -lose Jcao Sartórió
Vice-Presidénte: ■ -Cilrris Can-ciro'
I  ♦ " ■ I * ^

r Secretário: nxcolaii :Dcpe;a

2° Secretário:



Cachoeíro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de itapemirim E.2.

PROJETO-DE-LEI

A Gamara Municipal de Cachoeiro de Ita-

pemirim, Estado do Espírito Santo, DE

CRETA e eu sanciono a seguinte Lei .

Artigo 12 - Fica o Municipio de Cachoeiro de Itapemirim au

torizado a permutar um terreno de sua proprie

dade, sito na localidade de " Jacutinga " , Distrito de Vargem Alta,

medindo 20 ( vinte ) metros de frente por 20 ( vinte ) metros de

fundos, totalizando 400 ( quatrocentos ) metros quadrados, confron-

tando-se por seus diversos lados com os transmitentes, registrado no

CRI , Livro 3 AJ , n2 30.618 , fls 180 , por outro de igual metragem

linear e quadrada, de propriedade de ANESTOR BARLEZ e S/M ADÉLIA DE-

BONA BARLEZ , registrado no CRI sob n2 R.l - 16.129 , Livro 2 CL ,

fls 129 .

Artigo 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário .

Cáchoeiro de Itapemirim, 05 de novembro de 1986
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Cachoeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 1986

0F/GP/N2 294/86

Ilustre Senhor Presidente :

Estamos encaminhando à elevada apreciação dessa douta

câmara Municipal, com fulcro no parágrafo 2^ do artigo 50 da Lei n^

2.760 , de 30 de março de 1973 , o Projeto-de-Lei n^ jQíQ-/86 .

Aproveitamos a oportunidade para enviar as

cordiais saudações .

nossas

Atenciosamente

Rob e rTbC Wl"adS'õ'''À iLMJkd i c e

Prefeito Municipal

Exm2. Sr.

José João Sartório

DD. Presidente da câmara Municipal

Rua Barão de Itapemirim, 14 - Centro

Nesta
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TEL (027) 522-6106/3425
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TLX (027) 3171



Cachoeira
Prefeitura Municipal Cachoeiro de itapemirim E.2.

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

A Municipalidade mantém, na localidade de Jacutinga,

Distrito de Vargern Alta, uma escola, em terreno de sua propriedade .

Informa a Secretaria Municipal de Educação que dita

escola está em péssimo estado, sendo construção de estuque, inadmi-

tindo reforma .

De outro lado, o terreno onde se situa é inadequado,

por não ser plano .

Ha necessidade de construção de uma nova sede para

a escola, propondo-se Sr. ANESTOR BARLEZ e S/M em permutar o terre-

no onde esta a escola por outro, de sua propriedade, proxirno, em lo

cal plano .

Assim, é o presente para solicitar a Vossas Excelên

cias autorização para efetivar a permuta, o que permitirá um bara

teamento da obra, além de ficar a escola em local mais adequado .

Atenciosamente

Robe aladao AIrf/okdice

Prefeito Municipal

Gabinete do Prefeito """stal 37 - cep 29.300
TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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